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PREFEITURA Í'IiUNICIPAL DE IBITIARA
Gabinete do Prefeito

LEt N.. 184 /2018, DE 28 DE MARçO DE 2018.

"Atterô as tabelas s.tariais para os Cargos
do ltlegtstétio da Lei ,lut içipat n"- ,26, de 21
de agosro de 2011, em atendimento a Lei
Federal n". 11.73AnNg e a Porlaie EC lJE.
1.595 de 28 de dezembro de 2017."

O PREFEITO DO TUNTCíPIO DE IBÍTIARÀ ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NO

uso de suas atribuiçõ€s legais, faz saber gue a Câmara Municipal de Vereadores de lbitiara-

BA, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ 1" - Passa a Tabela de Vencimenlos do Grupo Ocupacional do Magistério Publico

da Rede Municipal de Ensino do Município de lbitiara-BA, paÍa os Cargos de EÍetivos de 20

e 40 horas semanais, constante do anexo I da Lei Municipal n'.12612011, a üger de acordo

com as Tabelas constantes do anexo Único desta Lei.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, produzindo os eÍeitos

íinanceiros retroativos ao mês de janeiro de 20í 8, a serem pagos partir do mês de Íevereiro

do corrente ano, revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFE|TO MUNtCtpAL DE |B|T|ARA-BA,28 DE MARÇO DE 2018.
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